
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

AUTÓGRAFO N" 55/2021 
PROJETO DE LEI N° 27/2021 

ALTERA A NATUREZA DE UTILIZAÇÃO DO LOTE 17 DA QUADRA "X" DO 
RESIDENCIAL MONTE VERDE. 

O Prefeito do Município de Garça, Estado de  Sao  Paulo, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:  

Art.  1° Fica alterada a natureza da destinação do lote 17 (Rua 
Vereador  Plinio  Gustavo Aredes Dias n° 617) da Quadra "X" do Bairro Residencial Monte 
Verde, para uso misto "comercial e residencial", nos termos do artigo 8°, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Garça.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Camara  Municipal de Garça, 3 de agosto de 2021. 
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Rafaellosé Frabetti 
Presidente 
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Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da  Camara  Municipal de Garça, na data 
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